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Termo Aditivo

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
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Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2017 - SMS 

 
ATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 013/2017 - SMS 
(RESUMO) 

 
Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito Municipal de 
Quixabeira, Bahia, em cumprimento à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna 
público, no mural desta Prefeitura, o resumo da celebração do aditivo de acréscimo de 
valor. O valor do acréscimo é de R$ 1.890,00 (Hum mil e oitocentos e noventa reais), a 
ser acrescentado ao valor do contrato original que é de 28.800,00 (vinte e oito mil e 
oitocentos reais), ficando o valor em R$ 30.690,00 (trinta mil e seiscentos e noventa 
reais). Aditivo ao Contratado: GLACIELE DA CRUZ RIOS, inscrita no CPF nº 
011.539.025-16 residente e domiciliado na RUA PADRE JOÃO FARIAS, Nº 97, 
VÁRZEA DA ROÇA – BAHIA, CEP: 44.635-000. 
 
 
 
Data da assinatura: 02 de outubro de 2017 
 
 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
ANDRESSA REIS DE SOUSA VILAS BOAS, Secretária Municipal de Saúde. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE 
OUTUBRO DE 2017. 
 
 
 

Andressa Reis de Sousa Vilas Boas 
Secretaria M. de Saúde  
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